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EDITAL N°. 01/2013 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no art. 37, inciso II, da Constituição Federal e o 
contido na Lei Orgânica Municipal, torna público o presente Edital que estabelece as 
instruções para realização de CONCURSO PÚBLICO de provas e títulos para provimento dos 
cargos de Auxiliar de Serviços Gerais II - Masculino, Auxiliar de Serviços Gerais II – 
Feminino, Contador, Enfermeira Padrão e Oficial de Obras. 
 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1 O concurso público será executado pelo FADCT - Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico do Vale do Piquiri, obedecidas às normas deste 
edital, acompanhados por meio de uma Comissão especialmente designada para esse fim. 
 
1.2 O concurso público de que trata este edital compreenderá as seguintes fases: 
 
a) exame de habilidades e conhecimentos, mediante aplicação de provas objetivas, de 
caráter eliminatório e classificatório; 
 
b) avaliação de títulos, de caráter classificatório. 
 
1.3 As provas objetivas e a avaliação de títulos serão realizadas na cidade de Indianópolis e 
em local e horário a ser divulgado mediante edital específico a ser publicado no momento 
oportuno. 
 
1.3.1 Em face da indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade de 
realização das provas, estas poderão ser realizadas em outras cidades mais próximas. 
 
1.4 Todos os atos pertinentes ao presente Concurso Público serão publicados nos endereços 
eletrônicos www.fadct.org.br e www.indianopolis.pr.gov.br, Órgão Oficial do Município e 
afixados no Paço Municipal, Indianópolis, Estado do Paraná. 
 
1.5 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos atos 
pertinentes ao Concurso Público de que trata este Edital. 
 
1.6 A inscrição implicará o conhecimento das presentes instruções por parte do candidato e 
o compromisso tácito de aceitação das condições do Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas. 
 
1.7 Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no 
prazo de até (05) cinco dias úteis a contar da sua publicação, a qual deverá ser protocolada 
junto à Prefeitura do Município de Indianópolis, no setor de Protocolo, aos cuidados da 
Comissão Especial de Seleção de Pessoal. 
 
1.8 A carga horária poderá ser desempenhada em regime de escala, incluindo o período 
noturno, sábados, domingos e feriados. 
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2. DOS CARGOS, REQUISITOS, NÚMERO DE VAGAS, CARGA HORÁRIA 
SEMANAL, TAXA DE INSCRIÇÃO E SALÁRIO BASE 
 

Cargo 
Salário 
base 
R$ 

Taxa 
Insc. 
(R$) 

No de 
Vagas 

C/H Requisitos 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais II – 
Masculino 
 
 

678,00 25,00 01 40 Ensino Fundamental Incompleto 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais II - 
Feminino 

678,00 25,00 01 40 Ensino Fundamental Incompleto 

Contador(a) 3.300,00 100,00 01 40 
Ensino Superior Completo em 
Ciências Contábeis e registro no órgão 
fiscalizador da classe. 

Enfermeira(o) 
Padrão 

2.019,98 50,00 01 40 
Ensino Superior Completo em 
Enfermagem e registro no órgão 
fiscalizador da classe. 

Oficial de 
Obras 

678,00 25,00 01 40 Ensino Fundamental Incompleto 

 
 

3. DA RESERVA DE VAGAS PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
 
3.1 Das vagas destinadas aos cargos e das que vierem a ser criadas durante o prazo de 
validade do concurso, 10% serão reservadas aos portadores de deficiência, observado o 
disposto pelo artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal e Decreto 3.298/99. 
 
3.1.1 Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever no 
Concurso Público, desde que as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a 
deficiência de que são portadoras, de conformidade com o Art. 37, Inciso VII, da 
Constituição Federal e Decreto no 3.298, de 20/12/1999, publicado no Diário Oficial da 
União 21/12/1999.  

3.1.2 Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrarem nas 
categorias discriminadas no art. 4° do Decreto Federal no 3.298 de 20 de dezembro de 1999.  
 
3.1.2 O candidato que se declarar portador de deficiência concorrerá em igualdade de 
condições com os demais candidatos.  
 
3.2 Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá:  
 
a) declarar - se portador de deficiência no ato da sua inscrição; 
 
b) no ato da inscrição o candidato, portador de deficiência, deverá declarar na Ficha de 
Inscrição, essa condição e a deficiência da qual é portador, apresentando Laudo Médico, 
emitido nos últimos 03 meses (três meses), atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doenças - CID, bem como a provável causa da deficiência. Este Laudo será retido e ficará 
anexado à Ficha de Inscrição. Caso o candidato não anexe o laudo médico, não será 
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considerado como deficiente apto para concorrer às vagas reservadas, mesmo que tenha 
declarado essa condição na Ficha de Inscrição; 
 
c) o candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição, não declarar essa condição, 
não poderá interpor recurso em favor de sua situação; 
 
d) o candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização 
das provas deverá indicar a necessidade na solicitação de inscrição e encaminhar, até o 
primeiro dia útil após o encerramento das inscrições, na forma do subitem 5.4.9, 
justificativa acompanhada de laudo e parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência que ateste a necessidade de tempo adicional, conforme prevê o parágrafo 2º do 
artigo 40 do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações.  
 
e) para os candidatos que realizarem inscrição via internet no site www.fadct.org.br, deverá 
encaminhar cópia do CPF e laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), 
emitido nos últimos 03 meses (três meses), atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doenças (CID-10), bem como a provável causa da deficiência. A documentação deverá ser 
encaminhada via SEDEX, postado impreterivelmente até 27 de dezembro de 2013 para a 
Prefeitura do Município de Indianópolis, no setor de Protocolo, aos cuidados da Comissão 
Especial de Seleção de Pessoal. 
 
3.2.1 O fornecimento do laudo médico original ou cópia autenticada em cartório e cópia 
simples do CPF, por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. A FADCT 
não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada dessa 
documentação a seu destino.  
 
3.2.2 O candidato portador de deficiência poderá requerer, na forma do subitem 4.4.9 deste 
edital, atendimento especial, no ato da inscrição, para o dia de realização das provas, 
indicando as condições de que necessita para a realização destas, conforme previsto no 
artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto nº 3.298/99 e suas alterações.  
 
3.2.3 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) e a cópia do CPF terão 
validade somente para este concurso público e não serão devolvidos, assim como não serão 
fornecidas cópias dessa documentação.  
 
3.2.4 A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na condição 
de portadores de deficiência será divulgada na Internet, no endereço eletrônico da 
www.fadct.org.br, na ocasião da homologação das inscrições.  
 
3.2.5 O candidato disporá de dois dias a partir da data de divulgação da relação citada no 
subitem anterior para contestar o indeferimento na Central de Concursos da FADCT, por 
meio eletrônico, o qual terá previsão no edital de homologação das inscrições. Após esse 
período, não serão aceitos pedidos de revisão.  
 
3.2.6 O candidato que for nomeado na condição de pessoa portadora de necessidades 
especiais não poderá arguir ou utilizar essa condição para pleitear ou justificar mudança de 
função, relotação, reopção de vaga, redução de carga horária, alteração de jornada de 
trabalho, limitação de atribuições e assistência de terceiros no ambiente do trabalho e para 
o desempenho das atribuições da função.  

3.2.7 A inobservância do disposto no subitem 3.2 deste edital acarretará a perda do direito 
ao pleito das vagas reservadas aos candidatos portadores de deficiência e o não atendimento 
às condições especiais necessárias e a inscrição será processada como de candidato não 
portador de deficiência, mesmo que declarada tal condição posteriormente. 
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3.3 DA PERÍCIA MÉDICA 
 
3.3.1 Os candidatos que se declararem portadores de deficiência, se não eliminados no 
concurso, quando convocados para assumir o cargo deverão se submeter à perícia médica 
oficial promovida por equipe multiprofissional de responsabilidade da Prefeitura Municipal, 
formada por profissionais, que verificará sobre a sua qualificação como deficiente ou não, 
nos termos do artigo 43 do Decreto nº 3.298/99 e suas alterações.  
 
3.3.2 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, munidos de documento de 
identidade original e de laudo médico original ou cópia autenticada em cartório que ateste a 
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), conforme especificado no Decreto nº 
3.298/99 e suas alterações, bem como à provável causa da deficiência, e, se for o caso, de 
exames complementares específicos que comprovem a deficiência física.  
 
3.3.3 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) será retido pela Prefeitura 
Municipal por ocasião da realização da perícia médica.  
 
3.3.4 Os candidatos convocados para a perícia médica deverão comparecer com uma hora 
de antecedência do horário marcado para o seu início, conforme edital de convocação.  
 
3.3.5 Perderá a vaga de portador de deficiência o candidato que, por ocasião da perícia 
médica de que trata o subitem 3.3, não apresentar laudo médico (original ou cópia 
autenticada em cartório) ou que apresentar laudo que não tenha sido emitido nos últimos 
doze meses, bem como que não for qualificado na perícia médica como portador de 
deficiência ou, ainda, que não comparecer à perícia.  
 
3.3.6 O candidato que não for considerado portador de deficiência na perícia médica, 
continuará figurando na lista de classificação geral por cargo.  
 
3.3.7 A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência apresentada pelo 
candidato será avaliada durante o período de experiência, na forma estabelecida no § 2º do 
artigo 43 do Decreto nº 3.298/99 e suas alterações.  
 
3.3.8 O candidato portador de deficiência reprovado na perícia médica no decorrer do 
período de experiência por incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo será 
demitido.  
 
3.4 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar portador de deficiência e for aprovado 
no concurso público, terá seu nome publicado em lista à parte e figurará também na lista de 
classificação geral por cargo.  
 
3.5 As vagas definidas nos subitens 2 e 3.1 deste edital que não forem providas por falta de 
candidatos portadores de deficiência aprovados, serão preenchidas pelos demais candidatos, 
observada a ordem geral de classificação por cargo.  
 
 

4. DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
 

4.1 O conteúdo programático consta no anexo I deste edital, assim como as atribuições do 
cargo consta no anexo II. 
 
 

5. DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 
 
5.1 As inscrições serão: 
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5.1.1 Será admitida a inscrição via Internet, no endereço eletrônico www.fadct.org.br, 
solicitada no período entre 9 horas do dia 12 de dezembro de 2013 e 23 horas e 59 minutos 
do dia 26 de dezembro de 2013, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
 
5.1.2 A FADCT não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de 
dados. 
 
5.1.3 O candidato poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio da impressão 
do boleto bancário, o qual faz parte do processo de inscrição. 
 
5.1.4 O boleto bancário estará disponível para impressão logo após o preenchimento da 
ficha de inscrição. 
 
5.1.5 O boleto pode ser pago preferencialmente nas Casas Lotéricas.  
 
5.1.6 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 27 de dezembro de 
2013. 
 
5.1.7 As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da 
taxa de inscrição. 
 
5.2 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 
www.fadct.org.br, após o acatamento da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do 
candidato a obtenção desse documento. 
 
5.3 As inscrições poderão ser realizadas na Secretaria Municipal de Educação de 
Indianópolis, sito a Rua Trombetas, nº 449, Indianópolis – Paraná, fone (44) 3674-1310, das 
08h30min às 11h00min e das 13h30min às 16h00min, em dias úteis. 
 
5.3.1 As inscrições poderão ser realizadas mediante Procurador legalmente habilitado. 
 
5.3.1.1 Nos pedidos de inscrição por procuração, deverão ser apresentados o instrumento 
de mandato, documento de identidade do Procurador e os documentos do candidato a ser 
inscrito. 
 
 
5.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 
 
5.4.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de 
que preenche todos os requisitos exigidos. No momento da inscrição, o candidato deverá 
optar pelo cargo. Uma vez efetuada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a 
sua alteração.  
 
5.4.2 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros ou para outros 
concursos públicos.  
 
5.4.3 É vedada inscrição condicional, extemporânea, via postal, via fax ou via correio 
eletrônico.  
 
5.4.4 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física 
(CPF) do candidato.  
 
5.4.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade 
do candidato, dispondo a FADCT do direito de excluir do concurso público aquele que não 
preencher o formulário de forma completa e correta.  
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5.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese 
alguma, salvo em caso de cancelamento do certame por conveniência da Administração.  
 
5.4.7 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição. 
 
5.4.8 O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento da taxa de inscrição 
deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado nos locais de realização das 
provas.  
 
5.4.9 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas 
deverá indicar, na solicitação de inscrição, os recursos especiais necessários e, ainda, 
enviar, até o primeiro dia útil após o encerramento das inscrições, impreterivelmente, a qual 
deverá ser protocolada junto à Prefeitura do Município de Indianópolis, no setor de 
Protocolo, aos cuidados da Comissão Especial de Seleção de Pessoal, cópia simples do CPF e 
laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) que justifique o atendimento 
especial solicitado. Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força 
maior e nos que forem de interesse da Administração Pública.  
 
5.4.9.1 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) e da 
cópia simples do CPF, por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. A 
FADCT não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada dessa 
documentação a seu destino.  
 
5.4.9.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, 
além de solicitar atendimento especial para tal fim, deverá encaminhar, para a Central de 
Concursos da FADCT, cópia autenticada em cartório da certidão de nascimento da criança, 
até o dia 27 de dezembro de 2013, e levar um acompanhante, que ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante não 
poderá permanecer com a criança no local de realização das provas.  
 
5.4.9.3 A FADCT não disponibilizará acompanhante para guarda de criança.  
 
5.4.9.4 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) e a cópia simples do CPF 
valerão somente para este concurso e não serão devolvidos, assim como não serão 
fornecidas cópias dessa documentação.  
 
5.4.9.5 A relação dos candidatos que tiveram o seu atendimento especial deferido será 
divulgada no endereço eletrônico www.fadct.org.br, na ocasião da divulgação do edital de 
locais e horários de realização das provas.  
 
5.4.9.6 O candidato disporá de dois dias a partir da data de divulgação da relação citada no 
subitem anterior para contestar o indeferimento, na Central de Concursos da FADCT, por 
meio eletrônico na forma informada no edital que divulgar a relação. Após esse período, não 
serão aceitos pedidos de revisão.  
 
5.4.9.7 A solicitação de condições especiais, em qualquer caso, será atendida segundo os 
critérios de viabilidade e de razoabilidade.  
 
5.4.9.8 O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição, que tem ciência e aceita 
que, caso aprovado, deverá entregar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos 
para o cargo por ocasião da contratação.  
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6. O CONCURSO ABRANGERÁ: 
 
a) prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório compreendendo: Conhecimento 
Específico (CE), Língua Portuguesa (LP), Matemática (MAT) e Conhecimentos Gerais (CG);  
 
b) prova de títulos: de caráter classificatório, conforme demonstrado abaixo. 
 

Cargo 
Composição do 

Caderno Tipos de provas 
 CE LP MAT CG 

Auxiliar de Serviços Gerais II – 
Masculino e Feminino 

16 06 
04 04 Objetiva 

Contador 16 06 04 04 Objetiva e Títulos 

Enfermeira Padrão 16 06 04 04 Objetiva e Títulos 

Oficial de Obras 16 06 04 04 Objetiva 

 
7. DA PROVA OBJETIVA 

 
7.1 A prova objetiva valerá 100,00 pontos e abrangerá os conteúdos constantes no Anexo I 
deste edital, sendo 30 questões, com 04 alternativas (a, b, c, d), possuindo apenas uma 
correta.  
 
7.2 A valoração das questões de prova para todos os cargos, será conforme abaixo:  
 

Matéria No de Questões Valor das Questões Valor Total  

Conhecimento Específico 16 4,00  64,00 

Língua Portuguesa 06 2,00  12,00 

Matemática  04 2,00  8,00 

Conhecimentos gerais 04 4,00  16,00 

Total  30 - 100,00 

 
7.3 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a folha de 
respostas, que será o único documento válido para a correção das provas. O preenchimento 
da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em 
conformidade com as instruções específicas contidas neste edital e na folha de respostas. 
Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.  
 
7.4 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento 
indevido da folha de respostas. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem 
em desacordo com este edital ou com a folha de respostas, tais como marcação rasurada ou 
emendada ou campo de marcação não preenchido integralmente.  
 
7.5 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer 
modo, danificar a sua folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 
impossibilidade de realização da leitura óptica.  
 
7.6 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu 
nome, seu número de inscrição, data de nascimento e o número de seu documento de 
identidade. 
 
7.6.1 O candidato é, ainda, responsável para no momento em que receber a prova objetiva, 
conferir se a mesma confere com o cargo para o qual concorre, havendo alguma divergência 
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deverá imediatamente informar ao fiscal de sala, não possuindo validade qualquer 
reclamação posterior caso a mesma não seja realizada no momento do recebimento da 
prova. 
 
7.7 Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras 
pessoas, salvo em caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial para 
realização das provas. Nesse caso, o candidato será acompanhado por fiscal da FADCT 
devidamente treinado.  
 
7.8 Os locais e o horário de realização das provas objetivas estarão disponíveis para 
consulta na Internet, no endereço www.fadct.org.br, a partir da data provável de 14 de 
janeiro de 2014.  
 
7.8.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o referido endereço eletrônico para 
verificar o seu local de provas, por meio de busca individual, devendo, para tanto, informar 
os dados solicitados e, se quiser imprimir seu comprovante de inscrição.  
 
7.8.2 O candidato somente poderá realizar as provas no local designado pela FADCT.  
 
7.8.3 São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de 
realização das provas e o comparecimento no horário determinado.  
 
7.8.4 O candidato deverá comparecer ao seu local de prova com 01 hora de antecedência ao 
início da prova, portando documento de identificação (Carteira de Identidade ou Carteira de 
Identidade fornecida por órgão ou conselho de representação de classe ou Carteira Nacional 
de Habilitação (modelo novo com fotografia) que contenha o número da carteira de 
identidade ou Passaporte brasileiro ou carteiras funcionais expedidas por órgão público, que 
por lei federal valham como identidade ou Carteira de Trabalho (modelo novo) expedida a 
partir de 20 de janeiro de 1997 ou Certificado de Reservista com foto ou Carteiras de 
Identificação das Forças Armadas ou Carteiras de Identidade de Estrangeiros emitida no 
Brasil.) e comprovante de inscrição, caneta esferográfica azul ou preta, lápis e borracha.  
 
7.8.5 A Comissão do Concurso poderá permitir o ingresso do candidato na sala de aplicação 
da prova, apenas com documento de identificação citados no item anterior, caso seu nome 
conste da lista de presença.  
 
7.8.6 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, 
títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras 
funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou 
danificados.  
 
7.8.7 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem 
protocolo do documento.  
 
7.8.8 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de 
identidade original, na forma definida no subitem 7.8.4 deste edital, não poderá fazer as 
provas e será automaticamente eliminado do concurso público.  
 
7.8.9 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das 
provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser 
apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedido há, 
no máximo, noventa dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de dados e de assinaturas em formulário próprio.  
 
7.8.10 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de 
identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador.  
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7.8.11 Os portões ou portas de acesso ao local de prova serão fechados 15 minutos antes 
do início das provas.  
 
7.9 As provas objetivas terão a duração de 3 horas e serão aplicadas na data provável de 19 
de janeiro de 2014.  
 
7.10 A FADCT poderá enviar, como complemento às informações citadas no subitem 
anterior, comunicação pessoal dirigida ao candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a manutenção/atualização de seu correio eletrônico, o que não o desobriga 
do dever de observar o disposto no subitem 7.8.1 deste edital.  
 
7.11 O resultado final das provas objetivas e o resultado da prova de títulos serão 
publicados no Diário Oficial do Município e divulgados na Internet, no endereço eletrônico 
www.fadct.org.br. 
 
7.12 Será considerado aprovado o candidato que atingir nota igual ou superior a 50,00. Os 
candidatos que não atingirem essa nota mínima serão eliminados do concurso público.  
 
7.13 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados 
em edital ou em comunicado.  
 
7.14 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o 
horário fixado para seu início.  
 
7.15 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas 
por, no mínimo, trinta minutos após o início das provas.  
 
7.15.1 A inobservância do subitem anterior acarretará a não correção das provas e, 
consequentemente, a eliminação do candidato do concurso público.  
 
7.16 A FADCT fará o controle do tempo de prova por intermédio dos fiscais de sala.  
 
7.17 O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em hipótese 
alguma.  
 
7.18 O candidato deverá ao término da prova, entregar todo o material recebido para sua 
realização, sendo caderno de provas e cartão resposta, não podendo levar consigo esse 
material.  
 
7.19 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das 
provas em razão do afastamento de candidato da sala de provas.  
 
7.20 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento a 
estas implicará a eliminação automática do candidato.  
 
7.21 Não serão permitidas, durante a realização das provas, a comunicação entre os 
candidatos e a utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, 
réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e/ou 
legislação.  
 
7.22 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas, for 
surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais como bip, telefone celular, walkman, 
agenda eletrônica, notebook, palmtop, pen drive, receptor, gravador, máquina de calcular, 
máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio de qualquer espécie, 
óculos escuros, protetor auricular ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, 
boné, gorro etc.  
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7.22.1 A FADCT recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no 
subitem anterior no dia de realização das provas.  
 
7.22.2 A FADCT não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados.  
 
7.22.3 A FADCT não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de 
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas nem por danos neles 
causados.  
 
7.23 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas. O 
candidato que estiver armado deverá se encaminhar à Coordenação antes do início das 
provas para providências necessárias.  
 
7.24 Terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado do concurso público o 
candidato que durante a sua realização:  
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;  
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou 
impressos que não forem expressamente permitidos ou que se comunicar com outro 
candidato;  
c) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das 
provas, com as autoridades presentes ou com os demais candidatos;  
d) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou 
em qualquer outro meio que não os permitidos;  
e) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;  
f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;  
g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas;  
h) descumprir as instruções contidas no caderno de provas, na folha de respostas;  
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 
indevido;  
j) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 
terceiros em qualquer etapa do concurso público;  
k) não permitir a coleta de sua assinatura;  
l) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos;  
m) for surpreendido portando qualquer tipo de arma durante a realização das provas;  
n) recusar-se a transcrever o texto apresentado durante a aplicação das provas para 
posterior exame grafológico quando necessário.  
 
7.25 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe 
de aplicação dessas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu 
conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de classificação.  
 
7.26 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, 
grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas 
provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do concurso público.  
 
7.27 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a eliminação 
do candidato, constituindo tentativa de fraude.  
 
 

8. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS  
 

8.1 A avaliação de títulos valerá 20,00 pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos 
apresentados seja superior a esse valor e, serão computados apenas os títulos dos 
candidatos aprovados na prova objetiva.  
 
8.2 Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados: 
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TITULAÇÃO  PONTOS 
Curso de Pós Graduação – Especialização, na área de atuação 5,00 pontos cada 
Curso de Pós Graduação – Mestrado, na área de atuação 10,00 pontos cada 
 
8.3 Receberá nota zero o candidato que não entregar os títulos na forma, no prazo, no 
horário e no local estipulado conforme edital de convocação para entrega dos títulos. 
 
8.4 Não serão aceitos títulos encaminhados via postal, via fax e/ou via correio eletrônico.  
 
8.5 No ato de entrega dos títulos, o candidato deverá preencher e assinar o formulário a ser 
fornecido pela FADCT, no qual indicará a quantidade de folhas apresentadas. Juntamente 
com esse formulário deverá ser apresentada uma cópia autenticada, de cada título entregue. 
Os documentos apresentados não serão devolvidos, nem serão fornecidas cópias desses 
títulos.  
 
8.5.1 Não serão aceitos documentos ilegíveis, como também, os emitidos via fax.  
 
8.5.2 O candidato é responsável pela cópia do título entregue, sendo que qualquer falsidade 
detectada no documento apresentado terá como consequência a eliminação do candidato.  
 
8.6 Em nenhuma hipótese serão recebidos os documentos originais.  
 
8.7 Não serão consideradas, para efeito de pontuação documentos gerados por via 
eletrônica que não estejam acompanhados com o respectivo mecanismo de autenticação.  
 
8.8 Cada título será considerado uma única vez.  
 
8.9 Os pontos que excederem o limite de pontos estipulados no subitem 8.1 serão 
desconsiderados.  
 
 

9. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO  
 
9.1 Todos os candidatos terão suas provas objetivas corrigidas por meio de processamento 
eletrônico.  
 
9.2 Serão avaliados os títulos apenas dos candidatos aprovados na prova objetiva para os 
cargos que houver.  
 
 

10. DA NOTA FINAL NO CONCURSO  
 
10.1 A nota final no concurso (NFC) será calculada por meio das seguintes fórmulas, como 
segue abaixo: 
 
10.1.1 Para os cargos Auxiliar de Serviços Gerais II Masculino e Feminino e Oficial de 
Obras será NFC = NFPO, em que NFPO é a nota final nas provas objetivas.  
 
10.1.2 Para os cargos Contador e Enfermeira Padrão será NFC = NFPO + NAT, em que 
NFPO é a nota final nas provas objetivas e NAT é a pontuação obtida na avaliação de títulos.  
 
10.2 Os candidatos serão ordenados de acordo com os valores decrescentes das notas finais 
no concurso (NFC), observados os critérios de desempate deste edital.  
 
10.3 Os candidatos que, no ato da inscrição, se declarar portadores de deficiência e tiverem 
suas inscrições assim homologadas, se não eliminados no concurso, terão seus nomes 
publicados em lista à parte e figurarão também na lista de classificação geral.  
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11. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  
 
11.1 Em caso de empate na nota final no concurso, terá preferência o candidato que, na 
seguinte ordem:  
a) tiver maior idade; 
 
b) tiver maior encargo de família. 
 
11.1.1 Persistindo, ainda, o empate, será realizado sorteio.  
 
 

12. DA DIVULGAÇÃO DA NOTA DA PROVA OBJETIVA, DA PROVA DE TÍTULO E 
CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 
12.1 A nota da prova objetiva será divulgada no Diário Oficial do Município e no site 
www.fadct.org.br. 
 
12.2 A nota da prova de títulos será divulgada no Diário Oficial do Município e no site 
www.fadct.org.brapenas dos candidatos que foram aprovados na prova objetiva.  
 
12.3 A classificação final será divulgada no Diário Oficial do Município e no site 
www.fadct.org.br.  
 
 

13. DOS RECURSOS 
 
13.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados na Internet, no 
endereço eletrônico www.fadct.org.br,a partir das 19 horas do primeiro dia útil subsequente 
a realização da prova objetiva.  
 
13.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos preliminares das provas 
objetivas disporá de dois dias para fazê-lo, a contar do dia subsequente à data da divulgação 
desses gabaritos, no horário das 09h00min horas do primeiro dia às 18h00min horas do 
último dia, ininterruptamente.  
 
13.3 Para recorrer contra os gabaritos preliminares das provas objetivas, o candidato deverá 
utilizar o meio eletrônico, na forma informada no edital que divulgar as notas da prova 
objetiva e seguir as instruções ali contidas.  
 
13.4 Todos os recursos serão analisados, e as justificativas das alterações/anulações de 
gabaritos serão divulgadas no endereço eletrônico www.fadct.org.brquando da divulgação 
dos gabaritos oficiais definitivos. Não serão encaminhadas respostas individuais aos 
candidatos.  
 
13.5 O candidato que desejar interpor recursos contra os resultados provisórios nas demais 
fases do concurso disporá de dois dias para fazê-lo, a contar do dia subsequente à data da 
divulgação desses resultados, conforme procedimentos disciplinados nos respectivos editais 
de resultados provisórios.  
 
13.6 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS RECURSOS  
 
13.6.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso 
inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.  
 
13.6.2 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra 
ou marca que o identifique, sob pena de ser preliminarmente indeferido.  
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIANÓPOLISPREFEITURA MUNICIPAL DE INDIANÓPOLISPREFEITURA MUNICIPAL DE INDIANÓPOLISPREFEITURA MUNICIPAL DE INDIANÓPOLIS    
Praça Caramuru, 150 – Centro – CEP 87 235 000 

Fone/Fax 44 3674 1108 – 3674 1560 – CNPJ 75.798.355/0001-77 

E-mail: assessoria@indianopolis.pr.gov.br 

INDIANÓPOLIS INDIANÓPOLIS INDIANÓPOLIS INDIANÓPOLIS ----    ESTADO DO PARANÁESTADO DO PARANÁESTADO DO PARANÁESTADO DO PARANÁ    
 

 

_____________________________________________________________________________________ 

www.indianopolis.pr.gov.br 

 

13.6.3 Se do exame de recursos resultar anulação de item integrante de prova, a pontuação 
correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de 
terem recorrido.  
 
13.6.4 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito preliminar de item 
integrante de prova, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de 
terem recorrido.  
 
13.6.5 Não será aceito recurso que não esteja de acordo com este edital ou na forma 
estipulada nos editais que informarem seu procedimento e estiverem fora do prazo.  
 
13.6.6 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso de 
gabarito oficial definitivo, bem como contra os resultados finais nas demais etapas.  
 
13.6.7 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos.  
 
 

14. DA CONVOCAÇÃO  
 
14.1 A convocação dos candidatos será feita por meio de Edital afixado na sede da 
Prefeitura Municipal, bem como publicado no Diário Oficial do Município.  
 
14.2 O não comparecimento dentro do prazo estabelecido na convocação ou a apresentação 
dentro dos prazos estabelecidos para a contratação, porém, sem satisfazer as exigências 
previstas em Edital, implicará a inabilitação do candidato, reservando-se à Prefeitura 
Municipal o direito de convocar o próximo candidato da lista de classificação.  
 
 

15 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A CONTRATAÇÃO 
 

a) ser aprovado no Concurso Público;  
b) ser brasileiro nato ou naturalizado;  
c) no caso de nacionalidade portuguesa, o candidato deverá estar amparado pelo Estatuto 
de Igualdade de direitos e obrigações civis entre brasileiros e portugueses, com 
reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do Art. 12, §1º, da Constituição 
Federal e Decreto Federal nº 70.436 de 18/04/72;  
d) ter 18 (dezoito) anos completos na data da contratação;  
e) apresentar os documentos comprovando a escolaridade, experiência profissional e demais 
requisitos exigidos para a função;  
f) estar em dia com as obrigações eleitorais;  
g) estar quite com o serviço militar, quando do sexo masculino;  
h) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no pleno exercício dos seus direitos 
civis e políticos;  
i) não haver sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos 
desabonadores;  
j) não acumular cargo ou função pública, excepcionados os casos permitidos pela 
Constituição Federal, apresentando declaração própria sobre essa condição;  
k) não acumular proventos e vencimentos ou optar por vencimentos se for servidor 
aposentado em órgão público;  
l) não ter sido demitido do serviço público nos últimos 5 (cinco) anos na forma do inciso VIII 
do Art. 8º da Lei nº 4.928/92 e alterações;  
m) apresentar os documentos pessoais exigidos para contratação.  
 
 

16. DA NOMEAÇÃO E POSSE 
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16.1 Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas existentes serão 
convocados mediante Edital, contendo dia, hora e local, para que apresentem os 
documentos relacionados neste Edital e no Edital de Convocação.  
 
16.2 A convocação dos candidatos obedecerá, impreterivelmente, à ordem de classificação, 
constante do resultado final.  
 
16.3 Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas existentes serão 
nomeados de acordo com o Regime Estatutário.  
 
16.4 O candidato somente poderá iniciar suas atividades na unidade após a nomeação e 
posse.  
 
16.5 O candidato deverá fazer prova dos documentos e das condições previstas no item 15, 
bem como preencher os requisitos exigidos por ocasião do ato da convocação, sendo 
eliminado do certame o que deixar de apresentar ou desatender qualquer das exigências.  
 
16.6 Todos os candidatos, por ocasião de sua convocação para nomeação, serão submetidos 
a exames médicos admissionais podendo ser exigidos exames neurológicos, de acordo com a 
função, a serem realizados por médico ou clínica credenciada pela Prefeitura Municipal, 
sendo considerado inapto para a função aquele que não gozar de boa saúde física e mental.  
 
16.7 O candidato na condição de pessoa portadora de necessidades especiais, mesmo que 
aprovado e classificado no Concurso Público, por ocasião de sua convocação para 
nomeação, será submetido a uma avaliação Médica, para comprovar a compatibilidade da 
deficiência com as atividades a serem exercidas conforme item 3.3 deste edital.  
 
16.8 Será eliminado, mesmo que aprovado e classificado no Concurso Público, o candidato 
cuja deficiência for considerada incompatível com as atividades da função.  
16.9 Para preenchimento das vagas destinadas aos candidatos inscritos na condição de 
pessoa portadora de necessidades especiais, observar-se-á, primeiramente, se previsto para 
a função, o número de vagas ofertadas neste Edital para os candidatos enquadrados nesta 
condição.  
 
16.9.1 Havendo necessidade de nomeação de servidores além do limite de vagas (geral) 
ofertadas neste Edital, para apuração do número de vagas a ser destinada aos candidatos 
inscritos como pessoa portadora de necessidades especiais, utilizar-se-á o critério 
estabelecido no item dos portadores. 
 
16.10 A Administração da Prefeitura Municipal reserva-se o direito de convocar os 
candidatos aprovados e classificados, segundo critérios de oportunidade e necessidades.  
 
16.11 Por ocasião da convocação, será exigida do candidato, a apresentação dos 
documentos relativos às condições estabelecidas neste edital, sendo desclassificado o 
candidato que deixar de atender a qualquer uma dessas condições.  
 
16.12 A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas na ficha de inscrição ou a 
apresentação irregular de documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará o 
candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da respectiva 
inscrição ou contratação.  
 
16.13 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, será 
tido como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 
 
16.14 O candidato que comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, apresentando 
os documentos relativos às condições estabelecidas neste edital, e declare expressamente 
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que não assumirá a vaga, ficará no final da lista de aprovados, pelo prazo de validade do 
concurso, bem como de possível prorrogação. 
 

 
17. DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
17.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o concurso público 
contidas nos comunicados, neste edital e em outros a serem publicados.  
 
17.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, 
editais e comunicados referentes a este concurso público publicados no Diário Oficial do 
Município e divulgados na Internet, no endereço eletrônico www.fadct.org.br até a 
homologação final do concurso. 
 
17.3 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público na Central de 
Concursos da FADCT, por meio do telefone (44) 3522-2135, ou via Internet, no endereço 
eletrônico www.fadct.org.br.  
 
17.4 Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de 
realização das provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os 
comunicados a serem divulgados na forma do subitem 17.2.  
 
17.5 O prazo de validade do concurso esgotar-se-á após dois anos, contados a partir da 
data de publicação da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, uma única 
vez, por igual período.  
 
17.6 O candidato deverá manter atualizado os seus dados pessoais e seu endereço perante 
a FADCT enquanto estiver participando do concurso público, por meio de requerimento a 
ser enviado à Central de Concursos da FADCT, e perante a Secretaria de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal, após a homologação do resultado final, desde que 
aprovado. São de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não 
atualização de seu endereço.  
 
17.7 Os casos omissos serão resolvidos pela FADCT e pela Comissão Especial de Avaliação 
Prefeitura Municipal.  
 
17.8 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, salvo se 
listada nos objetos de avaliação constantes no Anexo I deste edital, bem como as alterações 
em dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação.  
 
17.9 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser feitas por meio de 
outro edital.  
 
17.10 As despesas decorrentes da participação no Concurso Público correrão às expensas 
do candidato.  
 
 
Indianópolis, 05 de dezembro de 2013. 
 
 
 
 
 

_________________________________________ 
PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
NÍVEL SUPERIOR 
 
PORTUGUÊS: 
CARGOS: CONTADOR(A) E ENFERMEIRA(A) PADRÃO. 
1) LÍNGUA PORTUGUESA: LEITURA E ANÁLISE DO TEXTO: compreensão do texto, 
significado contextual de palavras e expressões. Sinonímia, antonímia, homonímia e 
paronímia. Coesão, clareza e concisão. Vocabulário. 2) FONÉTICA E FONOLOGIA: 
letra/fonema. Classificação dos fonemas. Encontros vocálicos e consonantais. Dígrafo. 
Divisão silábica, acentuação gráfica e ortografia. 3) MORFOLOGIA: classes gramaticais: 
classificação e flexões. Estrutura e formação de palavras. 4) SINTAXE: introdução à sintaxe 
(frase, oração e período). Termos da oração. Período simples e composto. Pontuação. 
Concordância Verbal e Nominal. Regência Verbal e Nominal e crase. 5) PROBLEMAS 
GERAIS DA LÍNGUA CULTA: uso do porquê, que/quê, onde/aonde, mal/mau, senão/se 
não, ao encontro de/de encontro a, afim/a fim, demais/de mais, a/há, acerca de/há cerca 
de, ao invés de/em vez de, à-toa/à toa, dia-a-dia/dia a dia, tampouco/tão pouco, 
mas/mais, a par/ao par, cessão/sessão/secção e uso do hífen. 
 
MATEMÁTICA: 
CARGOS: CONTADOR(A) E ENFERMEIRA(A) PADRÃO. 
Números reais - operações e suas propriedades, expressões e problemas. Equações de 1º e 
2º graus. Análise de gráficos e resolução de problemas. Sistemas de equações. Sistema 
monetário brasileiro. Razões e proporções. Grandezas direta e inversamente proporcionais. 
Divisão de um número em partes direta e inversamente proporcionais. Regra de três simples 
e composta. Porcentagem. Juros simples e compostos, resolução de problemas envolvendo o 
cálculo de capital, juros, tempo, taxa de juros, montante. Área e perímetro de figuras 
geométricas planas. Volume de sólidos geométricos. Medidas de comprimento, capacidade, 
massa e tempo (unidades e transformações e resolução de problemas). Expressões 
algébricas, operações, produtos notáveis, fatoração de produtos notáveis, equações 
fracionárias. Semelhança de triângulos -Teorema de Tales. Relações métricas no triângulo 
retângulo. Teorema de Pitágoras e suas aplicações. Ideia de função: de 1o e 2o graus, 
análise de gráficos, máximo e mínimo, domínio e imagem. Equação exponencial; equação 
logarítmica. Análise Combinatória e Probabilidade. Progressões aritmética e geométrica; 
Problemas de raciocínio lógico. 

 
CONHECIMENTOS GERAIS: 
CARGOS: CONTADOR(A) E ENFERMEIRA(O) PADRÃO. 
Noções gerais e atualidades sobre a vida econômica, social, política, tecnologia, relações 
exteriores, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento 
juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional e internacional. 
Conhecimentos gerais sobre meio ambiente, saúde e educação. História do município de 
Indianópolis-PR, do Estado do Paraná e do Brasil. 

 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO: 
Contador(a) 
Lei nº 4.320/64 (normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços); Lei 
nº 8.666/93 (e suas alterações) – Licitações; Lei nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal; Emendas 
Constitucionais nº 19, nº 20, 29 e nº 41 e 53; Conhecimentos básicos sobre Contabilidade Comercial; 
Conhecimentos básicos sobre Contabilidade Pública; Lei Orgânica do Município Indianópolis; 
Constituição Federal (Título VI  –  Da  Tributação e do Orçamento); Siops – Sistema de Informação sobre 
Orçamentos Públicos em Saúde – Implantado pela Portaria Conjunta MS/ Procuradoria Geral da 
República nº 1163, de 11 de outubro de 2000, posteriormente retificada pela Portaria Interministerial nº 
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446, de 16 de março de 2004; Siope – Sistema de Informação sobre Orçamentos Públicos em Educação 
– implantado pela Portaria MEC, nº. 006 de 20 de Junho de 2006; Sistn – aprovado pela Portaria 633 de 
30 de agosto de 2006, do Ministério da Fazenda – Tesouro Nacional; Lei Federal nº. 10028/2000; Leis 
do Fundeb,Medida Provisória 339/2006; Lei Federal 8689/1993; Noções básica de informática. 
 
Enfermeira(o) Padrão 
Parâmetros para o funcionamento do SUS; Saúde e Doença: Promoção à saúde. Prevenção e 
controle de infecções. Prevenção de agravos. Atuação da Enfermagem na detecção e no 
controle de doenças; Introdução à Enfermagem: Origem e evolução da Enfermagem. 
Aspectos legais e éticos de exercício da Enfermagem. O ambiente de trabalho. Técnicas 
básicas de Enfermagem; Enfermagem Médico–Cirúrgica: Assistência de Enfermagem em 
situações de emergência e nos distúrbios: do sangue, respiratórios, cardiovasculares, 
gastrointestinais, endócrinos, imunológicos, musculoesqueléticos, nas doenças infecciosas e 
nas doenças da pele. Atuação de enfermagem em Centro Cirúrgico e em Central de Material; 
Enfermagem Materno–Infantil e Pediatria: Atendimento de enfermagem à saúde materno–
infantil e pediatria: pré–natal, parto e puerpério e período neonatal; Políticas de saúde: 
noções sobre o Sistema Único de Saúde – SUS; Saúde da Criança e do Adolescente-
Puericultura, Controle, Intervenções da Enfermagem na Assistência à Criança no aspecto 
preventivo e curativo: Doenças preveníveis por imunização: vacinas (rede de frio e esquema 
do Ministério da Saúde, Administração e Validade). CCIH. 

 
 
NÍVEL FUNDAMENTAL 
PORTUGUÊS: 
CARGOS: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II – FEMININO, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS II – MASCULINO E OFICIAL DE OBRAS 
1) LEITURA E ANÁLISE DO TEXTO: compreensão do texto, significado contextual de 
palavras e expressões. Sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia. Coesão, clareza e 
concisão. Vocabulário. 2) FONÉTICA E FONOLOGIA: letra/fonema. Classificação dos 
fonemas. Encontros vocálicos e consonantais. Dígrafo. Divisão silábica, acentuação gráfica e 
ortografia. 3) MORFOLOGIA: classes gramaticais: classificação e flexões. Estrutura e 
formação de palavras. 4) SINTAXE: introdução à sintaxe (frase, oração e período). Termos da 
oração. Período simples e composto. Pontuação. Concordância Verbal e Nominal. Regência 
Verbal e Nominal e crase. 5) PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: uso do porquê, 
que/quê, onde/aonde, mal/mau, senão/se não, ao encontro de/de encontro a, afim/a fim, 
demais/de mais, a/há, acerca de/há cerca de, ao invés de/em vez de, à-toa/à toa, dia-a-
dia/dia a dia, tampouco/tão pouco, mas/mais, a par/ao par, cessão/sessão/secção e uso 
do hífen. 
 
MATEMÁTICA: 
CARGOS: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II – FEMININO, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS II – MASCULINO E OFICIAL DE OBRAS 
Noções de conjunto; Conjunto dos números naturais; Operações; Múltiplos e divisores de 
um número natural; Máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum de dois números 
naturais; Potências e raízes; Conjunto dos números inteiros; Operações; Conceito de fração; 
Operações elementares com frações; Números decimais; Operações com decimais; 
Grandezas diretamente e inversamente proporcionais; Regra de três simples; Cálculo de 
porcentagens, juros simples e compostos; Cálculo algébrico: operações elementares; 
Equações, inequações e sistemas de primeiro grau; Problemas de aplicação; Leitura e 
interpretação de dados apresentados em gráficos de barra, setores e linhas; Uso de listagens 
e diagrama da árvore na resolução de problemas; Unidades de comprimento, área, volume, 
capacidade, massa e tempo; Cálculo do perímetro e da área de triângulos, quadriláteros e 
circunferência; Cálculo do volume de figuras sólidas retangulares; Problemas de 
raciocíniológico. 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIANÓPOLISPREFEITURA MUNICIPAL DE INDIANÓPOLISPREFEITURA MUNICIPAL DE INDIANÓPOLISPREFEITURA MUNICIPAL DE INDIANÓPOLIS    
Praça Caramuru, 150 – Centro – CEP 87 235 000 

Fone/Fax 44 3674 1108 – 3674 1560 – CNPJ 75.798.355/0001-77 

E-mail: assessoria@indianopolis.pr.gov.br 

INDIANÓPOLIS INDIANÓPOLIS INDIANÓPOLIS INDIANÓPOLIS ----    ESTADO DO PARANÁESTADO DO PARANÁESTADO DO PARANÁESTADO DO PARANÁ    
 

 

_____________________________________________________________________________________ 

www.indianopolis.pr.gov.br 

 

CONHECIMENTOS GERAIS: 
CARGOS: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II – FEMININO, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS II – MASCULINO E OFICIAL DE OBRAS 
Noções gerais e atualidades sobre a vida econômica, social, política, tecnologia, relações 
exteriores, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento 
juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional e internacional. 
Conhecimentos gerais sobre meio ambiente, saúde e educação. História do município de 
Indianópolis-PR, do Estado do Paraná e do Brasil. 

 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO: 
 
Auxiliar de Serviços Gerais II – Masculino 
Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo; Boas Maneiras; Comportamento no 
ambiente de trabalho; Organização do local de trabalho; Carregamento e descarregamento 
de mercadorias de veículos em geral; Serviços de capina em geral; Limpeza de vias públicas 
e praças municipais; Tarefas de construção; Instrumentos agrícolas; Serviços de lavoura; 
Aplicação de inseticidas e fungicidas; Lavagem de máquinas e veículos; Limpeza de peças e 
oficinas; Produtos de limpeza, sua utilidade e aplicação; Instrumentos e materiais utilizados 
na realização de limpezas em geral; Serviços de limpeza de: móveis, paredes, janelas, portas, 
vidros, espelhos, persianas, equipamentos, escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; 
Coleta de lixo e tipos de recipientes; Higiene pessoal e com todo o material mantido sobre a 
sua responsabilidade; Noções de segurança no trabalho; Noções de primeiros socorros. 
 
Auxiliar de Serviços Gerais II - Feminino 
Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo; Boas Maneiras; Comportamento no 
ambiente de trabalho; Organização do local de trabalho; Noções básicas de preparação de 
alimentos; Coleta e armazenamento e tipos de recipientes; Materiais utilizados na limpeza 
em geral; Trabalho de Cozinha: preparo de café, lanches e refeições em geral; Guarda e 
conservação de alimentos; Controle de Estoque de Material de Limpeza e de 
cozinha; Relatório de pedidos de materiais de consumo, limpeza e gêneros 
alimentícios; Higiene Pessoal, ambiental e de materiais de consumo. Noções básicas de 
limpeza de prédios públicos. 
 
 
Oficial de Obras 
Equipamentos e materiais utilizados na atividade; Execução de trabalhos de alvenaria e 
concretos; Diferentes processos de execução; Noções básicas de higiene: pessoal, ambiental, 
de utensílios e equipamentos; Noções de segurança do trabalho: acidentes do trabalho, 
conceitos, causas e prevenção; normas de segurança, conceito de proteção e equipamentos 
de proteção; Noções básicas de construção; Desenvolvimento de atividades relacionadas com 
a execução do serviço de oficial de obras. 
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ANEXO II 

 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II (MASCULINO) 
GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL - GO1 
GRAU DE INSTRUÇÃO: ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
 

o Executar tarefas manuais de caráter simples. 
o Atuar como trabalhador braçal, abrindo valas para finalidades definidas, montando 

edesmontando andaimes, transportando e misturando materiais deconstrução civil, 

conservação de estradas, auxiliando em serviços de sinalização, preparando solos 

para plantio, etc.; 

o Executar a limpeza de ruas, parques, praças, jardins e demais logradouros públicos; 

o Executar atividades de capinação e retirada de mato; 

o Transportar material de um local para outro, inclusive, carregando edescarregando 

veículos; 

o Executar serviços de jardinagem, podas de árvores, cultivo de hortas, viveiros de 

mudas, limpeza de pátios e outros; 

o Preparar, adubar e semear o solo, executando trabalhos manuais para a cultura e 

plantação de flores, árvores, arbustos, hortaliças, legumes e frutos; 

o Aparar grama, limpar e conservar os jardins; 

o Aplicar inseticidas por pulverização ou por outro processo, para evitar ouerradicar 

pragas e moléstias; cultivar e colher, em época própria, os produtos, através de 

tratamentos primários; 

o Executar tarefas manuais e rotineiras que exigem esforço físico; 

o Realizar todos os tipos de movimentação de móveis, equipamentos e outros 

elementos; 

o Escavar valas e fossas, abrir picadas, fixar piquetes e movimentar terras; 

o Efetuar a limpeza de galerias e boca de lobo; 

o Executar serviços de limpeza e/ou manutenção em geral em repartições municipais, 

providenciando produtos e materiais necessários para manter ascondições de 

conservação e higiene; 

o Verificar a existência de material de limpeza e outros itens relacionados com o seu 

trabalho, comunicando o superior quando da necessidade de reposição; 

o Executar as atividades em conformidade com o planejamento definido pelo setor 

competente como serviços de berçário, alimentação especificada conforme dietas 

estabelecidas; 

o Executar outras tarefas correlatas. 
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ATRIBUIÇÕES 

 
 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II (FEMININO) 
GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL - GO1 
GRAU DE INSTRUÇÃO: ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
 
 

o Executar tarefas manuais de caráter simples. 
 
o Executar a limpeza de ruas, parques, praças, jardins e demais logradouros públicos; 

o Transportar material de um local para outro, inclusive, carregando e descarregando 

veículos; 

o Aparar grama, limpar e conservar os jardins; 

o Executar tarefas manuais e rotineiras que exigem esforço físico leve e mediano; 

o Realizar todos os tipos de movimentação de móveis, equipamentos e outros 

elementos; 

o Executar tarefas inerentes ao serviço de copa como preparo de lanches, refeições, 

café, chá e outros; 

o Servir as pessoas e conservar limpo o local de trabalho procedendo à limpeza e 

arrumação; 

o Lavar copos, xícaras, coador e demais utensílios utilizado na cozinha; 

o Executar serviços de limpeza e/ou manutenção em geral em repartições municipais, 

providenciando produtos e materiais necessários para manter as condições de 

conservação e higiene; 

o Verificar a existência de material de limpeza e outros itens relacionados com o seu 

trabalho, comunicando o superior quando da necessidade de reposição; 

o Executar serviços de lavagem, secagem e passar as roupas operando a máquina ou o 

ferro de passar conforme sua especificação; 

o Executar as atividades em conformidade com o planejamento definido pelo setor 

competente como serviços de berçário, alimentação especificada conforme dietas 

estabelecidas; 

o Executar outras tarefas correlatas. 
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ATRIBUIÇÕES 

 
 
CARGO: CONTADOR 
GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO SUPERIOR 
GRAU DE INSTRUÇÃO: ENSINO SUPERIOR COMPLETO – BACHAREL EM CIÊNCIAS 
CONTÁBEIS COM INSCRIÇÃO NO ÓRGÃO DE CLASSE. 
 

o Elaborar quadros demonstrativos, relatórios e tabelas, compilando dados contábeis e 

efetuando cálculos, com base em informações de arquivos, fichários e outros. 

o Participar da elaboração de balancetes e balanços, aplicando normas contábeis e 

organizando demonstrativos e relatórios de comportamento das dotações 

orçamentárias. 

o Corrigir e preparar dados financeiros, a fim de fornecer subsídios para a elaboração da 

proposta orçamentária. 

o Elaborar cronograma financeiro de desembolso anual, bem como seus ajustamentos 

periódicos de acordo com a proposta orçamentária e disponibilidade financeira do 

tesouro. 

o Organizar demonstrativos e relatórios de comportamento das dotações orçamentárias, 

sugerindo procedimentos necessários, preparando, a documentação comprobatória e 

enviando-a ao órgão competente para apreciação e julgamento. 

o Controlar os trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo os saldos, 

localizando e retificando possíveis erros, para assegurar a correção das operações 

contábeis. 

o Proceder aos trabalhos de classificação e avaliação de despesas, analisando a natureza 

das mesmas, para apropriar custos de bens e serviços. 

o Elaborar os demonstrativos do SIM-AM, SIM-LRF e SIM-PCA, encaminhá-Ios ao 

Tribunal de Contas e para publicação. 

o Enviar informações aos órgãos, Municipal, Estadual e Federal quando solicitado. 

o Executar todas as rotinas contábeis do Fundo Municipal de Previdência – FAPSEPI.   

o Executar outras atividades correlatas. 
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ATRIBUIÇÕES 

 
 
CARGO: ENFERMEIRA PADRÃO 
GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO SUPERIOR 
GRAU DE INSTRUÇÃO: CURSO SUPERIOR EM ENFERMAGEM – COM INSCRIÇÃO NO 
ÓRGÃO DE CLASSE. 
 

o Participar na formulação, supervisão, avaliação e execução de programas de saúde 

pública, materno-infantil, imunização e outros. 

o Participar de inquéritos epidemiológicos e em programas de educação sanitária da 

população, interpretando e avaliando resultados. 

o Participar na elaboração, acompanhamento e avaliação de programas de treinamento 

para pessoal de enfermagem, estabelecimento de normas e organização de serviços 

operacionais de enfermagem. 

o Participar na elaboração de projetos, pesquisas e estudos na área de enfermagem. 

o Opinar na compra de materiais de enfermagem fornecendo especificações técnicas e 

verificando necessidades. 

o Orientar, coordenar e/ou executar trabalhos de assistência a pacientes e familiares, 

quando da internação ou alta, verificando e orientando o exato cumprimento de 

prescrições médicas quanto a tratamento, medicamentos e dietas. 

o Supervisionar equipes de enfermagem na aplicação de terapia especializada sob 

controle médico, preparação de campo operatório e esterilização do material de 

enfermagem. 

o Prestar assistência aos médicos em intervenções cirúrgicas. 

o Executar outras atividades correlatas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIANÓPOLISPREFEITURA MUNICIPAL DE INDIANÓPOLISPREFEITURA MUNICIPAL DE INDIANÓPOLISPREFEITURA MUNICIPAL DE INDIANÓPOLIS    
Praça Caramuru, 150 – Centro – CEP 87 235 000 

Fone/Fax 44 3674 1108 – 3674 1560 – CNPJ 75.798.355/0001-77 

E-mail: assessoria@indianopolis.pr.gov.br 

INDIANÓPOLIS INDIANÓPOLIS INDIANÓPOLIS INDIANÓPOLIS ----    ESTADO DO PARANÁESTADO DO PARANÁESTADO DO PARANÁESTADO DO PARANÁ    
 

 

 - 23 -

 

 

ATRIBUIÇÕES 

 

CARGO: OFICIAL DE OBRAS 
GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL - GO1 
GRAU DE INSTRUÇÃO: ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
 

o Verificar as características da obra para orientar-se na escolha do material apropriado e 

na melhor forma de execução do trabalho. 

o Misturar areia, cimento e água, dosando esses materiais nas qualidades apropriadas, 

para obter a argamassa a ser empregada no assentamento das pedras ou tijolos. 

o Assentar tijolos, ladrilhos ou pedras e materiais afins, colocando-os em camadas 

supostas, formando fileiras horizontais ou de outras formas, unindo-os com argamassa 

espalhada em camada com o auxílio de uma colher de pedreiro e arrematando a 

operação com golpes de martelo ou com o cabo da colher os tijolos, para levantar 

paredes, muros e outras edificações. 

o Recobrir as juntas entre tijolos e pedras, preenchendo-as com argamassa e retocando-

as com colher de pedreiro para nivelá-Ias. 

o Verificar a horizontal idade e verticalidade do trabalho, controlando-o com nível e 

prumo para assegurar-se da correção do trabalho. 

o Construir bases de concreto ou de outro material de acordo com as especificações, para 

possibilitar a instalação de tubos para bueiros, postes, máquinas e para outros fins. 

o Executar outras atividades correlatas. 

 


